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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

       PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO.

	Processo nº 424/2008 – Classe 30

Recorrente: ADILSON MIGUEL NOVAKI

Recorrido: Ministério Público Eleitoral

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


O Ministério Público Eleitoral, pelo Procurador Regional Eleitoral que ao final subscreve, com fundamento no artigo 277 do Código Eleitoral (Lei nº4.737/65), apresenta suas tempestivas CONTRA-RAZÕES ao RECURSO ESPECIAL ELEITORAL de fls. 137/147.

Nesse passo, requer, depois de cumpridas as formalidades legais, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, de quem se espera o NÃO PROVIMENTO do presente recurso.

Cuiabá, 15 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral 
CONTRA-RAZÕES DE RECURSO ESPECIAL ELEITORAL

Egrégio Tribunal Superior Eleitoral,

Douto Ministro Relator,

Eminente Procurador-Geral Eleitoral,

Trata-se de recurso especial eleitoral interposto por Adilson Miguel Novaki (fls. 137/147) objetivando a reforma do r. Acórdão nº 17.503 do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral/MT (44/50).

A referida decisão colegiada negou provimento ao recurso eleitoral interposto contra sentença que indeferiu o pedido de registro de candidatura de Adilson Miguel Novaki, para concorrer ao cargo de vereador no Município de Juscimeira/MT.

 Na oportunidade, entendeu aludido sodalício regional que a ausência de quitação eleitoral no momento do Requerimento de Registro de Candidatura inviabiliza o seu deferimento.

Registre-se que somente em 11/08/2008 houve a regularização da sua situação eleitoral, fls.66. 

O recorrente, por seu turno, alega a ausência de citação efetuada na sua pessoa impedindo-o de se defender. Entretanto, reconhece que os advogados do seu partido(PP) tenham recebido as notificações e apresentado a sua defesa embora tenham deixado de informá-lo sobre a ação de impugnação.
Pugna ainda, pela nulidade da sentença atacada, pois restou prejudicada a aplicação do artigo 33 da Resolução 22.717/2008 do TSE. 
Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.
O presente recurso não merece prosperar, pois a ausência de quitação eleitoral no momento do requerimento do registro de candidatura constitui vício insanável.

Nessa esteira, decidir diversamente, em fase de Recurso Especial, pelo deferimento do pedido de registro, que não restou comprovada a quitação eleitoral no momento inicial - sob a simplória alegação de que o recorrente preencheu as condições de elegibilidade previstas no art. 14, parágrafo 3º, incisos I a VI, “d” da CF e que, portanto, estaria apto para disputar as eleições, e que o pagamento posterior da multa seria suficiente para sanar a irregularidade - demandaria o reexame de provas, vedado nas instâncias extraordinárias, de acordo com as Súmulas nos 7/STJ e 279/STF (RO nº1891, Rel. FELIX FISCHER, de 26/08/2008).

Ademais a alegação de cerceamento de defesa do recorrente, não subsiste à análise mais profunda do caso, uma vez que o recorrente, não vislumbra que os documentos acostados no pedido de registro de candidatura foram suficientes para comprovar a ausência de quitação eleitoral, requisito essencial ao seu deferimento, já que não preencheu as condições de elegibilidade.

Destarte, imperioso consignar que as condições de elegibilidade e de inelegibilidade são determinadas pela própria Constituição Federal e reguladas por lei (complementar e/ou ordinária).

Nesse sentido, foram editadas a Lei Complementar n°64/1990 e a Lei n°9.504/1997. Esta (inciso VI do §1º do artigo 11) estabelece que o pedido de registro de candidatura deverá ser instruído com inúmeros documentos, dentre eles certidão de quitação eleitoral.

O colendo Tribunal Superior Eleitoral, diversas vezes já assentou que as condições de elegibilidade “reclamam a quitação eleitoral em toda a sua plenitude, sendo esta aferida no momento do registro de candidatura” (Consulta 1.574/DF). Nesse entendimento segue ainda: ARESPE nº26821, TSE, Relator José Augusto Delgado, julgado em 29.09.2006 e Respe nº30014, TSE, Marcelo Henriques Ribeiro de Oliveira, julgado em Data 16/9/2008.

No caso em tela, o Eg. Tribunal Regional Eleitoral, não reconheceu preenchidas as condições de elegibilidade, já que o pedido de registro do recorrente não acostou certidão de quitação eleitoral.

“O pedido de registro de candidatura supõe a quitação eleitoral do requerente; se este não votou em eleições pretéritas, não justificou a ausência e não pagou a multa até o requerimento de registro da candidatura, está em falta com suas obrigações eleitorais”.(REspe nº 28.941/SC, rel. Min. Ari Pargendler, publicado na sessão de 12 de agosto de 2008.
Além disso, o TRE/MT, também se posicionou contrário ao reconhecimento da quitação do débito eleitoral face ao pagamento da multa eleitoral subsidiária feita pelo recorrente, uma vez que o adimplemento foi levado a efeito somente após o protocolo do pedido de registro de candidatura, mais precisamente no dia 11/08/2008.

Portanto, a decisão guerreada está de acordo com a jurisprudência do TSE e não carece de modificações. Despropositada seria entender que uma certidão informando sobre quitação eleitoral ocorrida em data posterior à do pedido tenha o condão de sanar tal irregularidade. Não se pode equiparar a juntada de certidão de quitação eleitoral com a quitação propriamente dita.

Nota-se ainda que o presente recurso especial respalda-se na alegação de ofensa ao artigo 33 da Resolução nº 22.717/08-TSE, entretanto, não nos parece crível tal entendimento.

Inquestionável nos parece, que o citado dispositivo destina-se a corrigir irregularidades formais averiguadas no processo de registro, não podendo essa disposição regulamentar ser invocada para sanar a própria falta de quitação eleitoral, entendimento este que segue em consonância às mais recentes jurisprudências do Colendo Tribunal Superior Eleitoral:

“...o suprimento de falhas no pedido do registro, dá oportunidade ao requerente para comprovar que, na respectiva data, preenchia os requisitos previstos em lei; não serve para abrir prazo para que o inadimplente com as obrigações eleitorais faça por cumpri-las extemporaneamente" . (REspe n. 28.941, relator Ministro Ari Pargendler, de 12/8/08)

 Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Especial Eleitoral em tela, a fim de que seja mantida na íntegra o r. Acórdão de fls. 44/50.
Cuiabá/MT, 15 de outubro de 2008.

LÉA BATISTA DE OLIVEIRA

Procuradora Regional Eleitoral 
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